
ESTADO DE GoIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofícionº 5i)S /2018.

Goiânia, 25 de

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
NESTA.

Senhor Presidente,

de 2018.

-L~

Venho por meio deste solicitar-lhe que o projeto de lei que acompa-

nha o Ofício Mensagem n. 99, de 08 de junho de 2018, que submeti ao crivo dessa

Augusta Assembleia Legislativa alterando as Leis que especifica seja aditado de

forma a incluir os arts. 38 e 39, modificando, respectivamente, as Leis nOs19.655, de

29 de maio de 2017 e 20.083, de 09 de maio de 2018, as quais autorizam a contrata-

ção de operação de crédito interno junto à Caixa Econômica Federal -CAIXA, fican-

do, consequentemente, renumerado para art. 40 o dispositivo de vigência do projeto

em comento, in verbis:

"Art. 38. O art. 20 da Lei nO19.655, de 29 de maio de.2017, passa a vi-

gorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Para garantias do principal e dos encargos da operação de

crédito fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular, em cará-

ter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que

se referem os arts. 157 e 159, ou outros recursos que, com idêntica fi-

nalidade, venham a substituí-Ias, conforme previsto no inciso IV do art.

167, todos da Constituição da República. (NR)"

Art. 39 ..O art. 2° da Lei nO20.083, de 09 de maio de 2018, passa a vi-

gorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Para garantias do principal, dos.juros e demais encargos da

operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vin-
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cular, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as

receitas a que se referem os arts. 157 e 159, ou outros recursos que,

com idêntica finalidade, venham a substituí-Ias, conforme previsto no

inciso IV do art. 167, todos da Constituição da República. (NR)"

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

o aditamento em questão foi solicitado pelo Titular da Secretaria

da Fazenda, nas Exposições de Motivos nOs46 e 47/2018-GSF, de 25 de junho do

ano em curso, visando "modificar seus arts. 2°, onde se lê: 'conforme previsto no S 4°
do art. 167, todas da Constituição Federa!", leia-se: 'conforme previsto no inciso IV,

do art. 167, todas da Constituição Federa!', conforme orientação emanada do Pare-

cer nO2/2018/Gab/CGU/AGU - NUP: 00400.000266/2018-87", o que foi por mim aca-

tado para o envio do presente expediente.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares protestos de

elevada consideração.

SECCIKMM
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DESPACHO

APENSE-SE o ADITAMENTO AO OFíCIO MENSAGEM Nº 99/2018, DE

08 DE JUNHO DE 2018, PROCESSO LEGISLATIVO DE Nº 2018002633, QUE
ALTERA AS LEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EM, 26 DEJUNHO DE 2018.
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A Suá Excelência o Senhor
Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
NESTA.

Senhor Presidente,

de 2018.

Venho por meio deste solicitar-lheque o projeto de lei que acompa-

nha o Ofício Mensagem n. 99, de 08 de junho de 2018, que submeti ao crivo dessa

Augusta Assembleia Legislativa alterando as Leis que especifica seja aditado de

\~? forma a incluir os arts. 38 e 39, modificando, respectiv,amente,as Leis nOs19.655, de

29 de maio de 2017 e 20.083, de 09 de maio de 2018, as quais autorizam a contrata-

ção de operação de crédito interno junto à Caixa Econômica Federal -CAIXA, fican-

do, consequentemente, renumerado para art. 40 o dispositivo de vigência do projeto
em comento, in verbis:

"Art. 38. O art. 2° da Lei nO19.655, de129 de maio de 2017, passa a vi-

gorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Para garantias do principal e dos encargos da operação de

crédito fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular, em cará-

ter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que

se referem os arts. 157 e 159, ou outros recursos que, com idêntica fi-

nalidade, venham a substituí-Ias, conforme previsto no inciso IV do art.

167, todos da Constituição da República. (NR)"

Art. 39. O art. 2° da Lei n° 20.083, de 09 de maio de 2018, passa a vi-

gorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Para garantias do principy', dos juros e demais encargos da

operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vin-
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cular, em caráter irrevogável e i~retratável, a modo pro solvendo, as
-1receitas a que se referem os arts. 157 e 159, ou outros recursos que,

com idêntica finalidade, venham a substituí-Ias, conforme previsto no

inciso IV do art. 167, todos da Constituição da República. (NR)"

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

o aditamento em questão foi solicitado pelo Titular da Secretaria

da Fazenda, nas Exposições de Motivos nOs46 e 47/2018-GSF, de 25 de junho do

ano em curso, visando "modificar seus arts. 2°, onde se lê: 'conforme previsto no S 4°

do art. 167, todas da Constituição Federal", leia-se: 'conforme previsto no inciso IV,

do àrt. 167, todas da Constituição Federal', conforme orientação emanada do Pare-

cer nO2/2018/Gab/CGU/AGU - NUP: 00400.000266/2018-87", o que foi por mim aca-

tado para o envio do presente expediente. r-

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares protestos de

elevada consideração.
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DESPACHO

APENSE-SE O ADITAMENTO AO OFíCIO MENSAGEM Nº 99/20181 DE
08 DE JUNHO DE 20181 PROCESSO LEGISLATIVO DE Nº 20180026331 QUE
ALTERA AS LEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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EM1 26 DEJUNHO DE 2018.
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